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É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de no-

tícias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações or-

tográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é ten-

tar compreender o sentido global do texto e identificar o seu 
objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objeti-

vo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa 
e mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção 

os enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vo-
cabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, me-
lhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensan-
tes, além de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de 
memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclu-
são do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as 
ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou 
explicações, que levem ao esclarecimento das questões apresen-
tadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um sig-
nificado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao tex-
to, e nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as dife-
rentes informações de forma a construir o seu sentido global, ou 
seja, você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem 
um todo significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura 
porque achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se 
atraído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É 
muito comum as pessoas se interessarem por temáticas diferen-
tes, dependendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, pre-
ferências pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuida-
dos com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são pra-
ticamente infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é 
condição essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, 
começar nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um tex-
to: reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram 
aos seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. 
Essa amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as 
pessoas precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perce-
beram que, se não atacassem os humanos, podiam ficar perto 
deles e comer a comida que sobrava. Já os homens descobriram 
que os cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e 
a tomar conta da casa, além de serem ótimos companheiros. Um 
colaborava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o 
possível assunto abordado no texto. Embora você imagine que 
o texto vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente 
o que ele falaria sobre cães. Repare que temos várias informa-
ções ao longo do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem 
dos cães, a associação entre eles e os seres humanos, a dissemi-
nação dos cães pelo mundo, as vantagens da convivência entre 
cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos 
de subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se inte-
gram, ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer 
uma unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exata-
mente esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certa-
mente você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a rela-
ção entre homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! 
Isso significa que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/
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IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou 
expressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha 
um novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou sa-
tírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, 

o resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem pla-

neja uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. 
No livro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de 
Assis, a personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao 
longo da vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade 
sem sucesso. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A 
ironia é que planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou 
famoso após a morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos 

textos literários quando o leitor, a audiência, tem mais informa-
ções do que tem um personagem sobre os eventos da narrativa e 
sobre intenções de outros personagens. É um recurso usado para 
aprofundar os significados ocultos em diálogos e ações e que, 
quando captado pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia 
ou mesmo comédia, visto que um personagem é posto em situ-
ações que geram conflitos e mal-entendidos porque ele mesmo 
não tem ciência do todo da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo 
o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil 
aparecer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por 
exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da 
história irão morrer em decorrência do seu amor. As persona-
gens agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus 
objetivos, mas a plateia já sabe que eles não serão bem-suce-
didos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que 

pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de 
humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compar-
tilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em 
ocorrer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há 
as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito 
cômico; há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, fre-
quentemente acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos 
em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O 
GÊNERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do 
que de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. 
Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode che-
gar ao conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação 
trabalha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o 
texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.
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Quando não se sabe interpretar corretamente um texto po-
de-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimen-
to profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem 
uma relação hierárquica do pensamento defendido, retomando 
ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram expli-
citadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conce-
der espaço para divagações ou hipóteses, supostamente conti-
das nas entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não 
quer dizer que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, 
mas é fundamental que não sejam criadas suposições vagas e 
inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e 
a interpretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de 
conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. Para 
auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também retirar 
dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso certa-
mente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se 
de que os parágrafos não estão organizados, pelo menos em um 
bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar que estão, é 
porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma relação hie-
rárquica do pensamento defendido, retomando ideias já citadas 
ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entre-
linhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer 
que você precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas 
e inespecíficas. Ler com atenção é um exercício que deve ser 
praticado à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós 
leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpre-
tação imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. 
O leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. 
No romance nós temos uma história central e várias histórias 
secundárias.

 

Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmen-
te imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas 
personagens, que geralmente se movimentam em torno de uma 
única ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas 
ações encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferen-

ciado por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e 
tem a história principal, mas também tem várias histórias secun-
dárias. O tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e 
local são definidos pelas histórias dos personagens. A história 
(enredo) tem um ritmo mais acelerado do que a do romance por 
ter um texto mais curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações 

que nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a iro-
nia para mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica 
o tempo não é relevante e quando é citado, geralmente são pe-
quenos intervalos como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da 

linguagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o mo-
mento, a vida dos homens através de figuras que possibilitam a 
criação de imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assun-
to que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é 
convencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de 

um entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informa-
ções. Tem como principal característica transmitir a opinião de 
pessoas de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materia-
liza em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite 
as crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, aju-
dando os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como obje-
tivo de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma 
certa liberdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A exis-

tência do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato 
pode é uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de al-
guma maneira, através de algum documento, números, vídeo ou 
registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas 
causas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se 
apontamos uma causa ou consequência, é necessário que seja 
plausível. Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças 
ou diferenças sejam detectáveis.
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O continente europeu possui os melhores indicadores socio-
econômicos do planeta. A elevada arrecadação e concentração de 
renda faz com que os países da Europa tornem-se objeto de desejo 
de milhares de migrantes. Atualmente, o continente tem vivenciado 
a migração de uma enorme população que foge das situações de 
risco em países do Oriente Médio e África.

Continente asiático

O continente asiático possui 48 países e seis territórios, dis-
tribuídos em uma extensão de 44.580.000 km². A população do 
continente é estimada em 4,436 bilhões de habitantes. Esse é o 
continente mais populoso do planeta, com destaques para a China 
(1.376.048.943), Índia (1.311.050.527), Paquistão (188.924.874) e 
Bangladesh (160.995.642).

O elevado número de habitantes do continente faz com que 
as desigualdades sociais sejam extremas. Enquanto se observam 
países altamente desenvolvidos, como a Coreia do Sul e Japão, ou-
tros permanecem nas menores faixas de renda, na linha da pobre-
za, como Nepal e Bangladesh. Deve-se recordar que na Ásia estão 
alguns dos principais produtores de petróleo do mundo, como Irã 
e Afeganistão. Além disso, há países que possuem extenso parque 
industrial, como a China e a Índia.

Entre os aspectos físicos do continente asiático, é possível 
apontar: ao sul, encontram-se os planaltos, assim como na porção 
centro-oeste do continente; ao norte e noroeste, planícies predo-
minam. A Ásia ainda possui alguns mares internos, como Mar Cás-
pio, Mar Aral e Mar Negro.

A parte climática do continente asiático também é bastante di-
versificada em função da sua extensão longitudinal e latitudinal. As-
sim se observam nas porções de menores latitudes climas quentes 
– equatorial, tropical úmido e desértico – e, nas zonas de maiores 
latitudes, climas mais frios, como continental e polar.

Continente africano

O continente africano possui 54 países e 9 territórios. Sua ex-
tensão territorial é de 30.370.000km², e sua população é estimada 
em 1.216.000 milhões de habitantes. Com uma extensa distribuição 
latitudinal, o continente ocupa parte do hemisfério norte e parte do 
hemisfério sul, sendo cortado praticamente ao meio pela linha do 
Equador. Assim, somente os extremos norte e sul escapam da zona 
tropical, localizando-se na zona temperada.

Historicamente, o continente caracterizou-se por um conjunto 
de conquistas, imposições culturais, colonizações e exploração. Ao 
longo dos séculos, vários países, especialmente europeus, reivindi-
caram parte do território africano, assim como suas riquezas e sua 
população. Durante séculos, o continente europeu beneficiou-se 
dos recursos naturais e humanos oriundos da África.

Apesar de uma imagem cristalizada de um continente pobre, 
a África possui importantes potências econômicas regionais, como 
Egito, África do Sul e Nigéria. Destacam-se ainda Argélia, Angola e 
Líbia como grandes produtores de petróleo. No vasto território do 
continente africano, ainda se encontram variadas reservas de re-
cursos minerais, como diamante (Botsuana, Congo e Angola) e ouro 
(Gana, África do Sul e Sudão).

O clima quente e a vegetação de savana são característicos do 
continente africano, que possui ainda extensos desertos, como o 
Saara e o Kalarari. A maior parte do relevo do continente é formado 
por planaltos e depressões – estas acompanham os grandes cursos 
d’água do continente: Nilo, Congo, Chade e Níger.

Oceania

A Oceania é o menor continente do planeta, com 8. 526,000 
km². Sua extensão territorial praticamente se confunde com o ter-
ritório da Austrália, de 7.692.000 km², ou seja, um pouco mais de 
90% do continente. Assim, alguns autores classificam a Austrália 
como um país continental. O território restante é distribuído entre 
14 micropaíses e 11 territórios.

A população da Oceania é calculada em 21.292.893 habitantes. 
A Austrália responde por 60% desse quantitativo. Papua-Nova Gui-
né (6,7 milhões de habitantes) e Nova Zelândia (4,2 milhões) são as 
outras nações populosas da Oceania.

Os micropaíses que compõem a Oceania, assim como a Austrá-
lia, são ilhas que se espalham pelo Oceano Pacífico. Elas são classi-
ficadas em Melanésia, Micronésia e Polinésia.

Melanésia é um conjunto de ilhas que forma uma área de apro-
ximadamente 500.000 km² e localiza-se próximo da Austrália, como 
Ilhas Fiji, Nova Guiné e Lusíadas. A cor da pele dos habitantes da 
região serviu de inspiração para seu nome, Melanésia, dado em 
1832 pelo francês Jules Dumont d’Urville. A  palavra vem do gre-
go melos (que significa “negro”) e nesoi (que quer dizer “ilhas”). 
“Melanésia” significa, portanto, “ilhas negras”. Pela diversidade de 
povos que ocupam a região, estima-se que sejam falados 250 idio-
mas diferentes;

Micronésia  é um pequeno estado independente do Pacífico 
Sul, localizado a leste das Filipinas e ao norte de Papua-Nova Guiné. 
Sua área é de 702 km²;
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Polinésia compreende o conjunto de ilhas mais distantes da 
Austrália, tendo como principais territórios os quatro estados inde-
pendentes: Kiribati, Samoa, Tonga e Tuvalu.

Antártida

A Antártida, ou Antártica, é o mais recente a ser explorado e 
ainda pouco se conhece sobre suas principais características, fau-
na e flora. Sua dimensão territorial é estimada em 14.000.000 km². 
Sua população caracteriza-se basicamente por pesquisadores, que 
se revezam na intenção de desenvolver pesquisas e trabalhos cien-
tíficos sob condições extremas.

Atualmente, existem no território antártico 29 bases de pes-
quisa de diversos países. A base brasileira na Antártida chama-se 
Ferraz de Vasconcelos e foi instalada em 1984.

Por uma convenção internacional, definiu-se que o território 
antártico não pertence a nenhum país, não podendo ser reivindica-
do ou invadido sob nenhum pretexto. Conhecido como Tratado da 
Antártida, foi assinado em 1 de dezembro de 1959.

A Antártida é o mais frio e seco continente do mundo. Suas 
temperaturas podem alcançar -89ºC, e suas médias de precipita-
ção são extremamente baixas, em torno de 30 mm a 70 mm. Desse 
modo, pode-se afirmar que o continente é um imenso deserto frio.

Relevo, Hidrografia, Clima e Vegetação da América
A América do Norte e a América do sul apresentam semelhan-

ças quando a disposição das suas formas de relevo. No sentido 
oeste-leste, três grandes unidade de relevo: as grandes cadeias de 
montanha, as planícies centrais e os planaltos.

As grandes cadeias montanhosas do oeste estendem-se do 
Alasca (América do Norte) ao sul do Chile (América do Sul).

Nos EUA e no Canadá, o conjunto de cadeias montanhosas 
do oeste recebe a denominação geral de montanhas Rochosas; na 
América do Sul de cordilheiras dos Andes.

No México o prolongamento das montanhas Rochosas forma a 
serra Madre Oriental e a serra Madre Ocidental.

Montanhas Rochosas
As montanhas rochosas se subdividem em três:
Cadeia da Costa, que acompanha o litoral do Pacifico, desde o 

Alasca até o México. É nessa cadeia que se encontra o ponto cul-
minante do relevo da América do Norte, o monte Mackinley em 
Alasca, com 6 187 m de altitude.

Serra Nevada, localizada nos EUA, entre a cadeia da Costa e os 
planaltos de grandes altitudes. O prolongamento da serra Nevada 
em direção norte, penetrando no Canadá, recebe o nome serra das 
Cascatas.

Montanhas Rochosas, propriamente ditas, cadeia montanhosa 
que se localiza mais no interior da América do Norte, estendendo-
-se do Alasca ao México.

Planaltos e Planícies
PLANALTO
Entre as serras Madre Ocidental (próxima ao Atlântico) e Madre 

Ocidental (próxima ao Pacífico) estão localizadas os planaltos eleva-
dos do México. No norte do país encontra-se o planalto Chihuahua 
e, no sul, o planalto Anuahac, onde foi fundada a cidade do México. 
Na América Central situam-se planaltos elevados, localizados entre 
as planícies costeiras do Atlântico e as montanhas do oeste.

Cordilheira dos Andes
A cordilheira dos Andes, que fica da Venezuela até o extremo 

sul do Chile, possui aproximadamente 7 500 km de extensão e 300 
km de largura.

Em alguns trechos, os Andes são formados por duas ou três 
cadeias paralelas, entre as quais surgem vastos planaltos elevados 
danominados de altiplanos, como os da Bolívia, Peru e Chile.

Porção Oriental
A parte leste do continente americano é composta por cadeias 

de montanhas e extensos planaltos. A cadeia montanhosa, que não 
ultrapassam de 2000 m de altitude, são os montes Apalaches, nos 
EUA.

Entre os planaltos, na América do Norte, destaca-se o Planalto 
Canadense, que tem a forma de uma grande ferradura voltada para 
a baía de Hudson. Na América do Sul, os mais importantes são os 
planaltos e serras do Atlântico-Leste-Sudeste.

Nessas formações mais antigas tem muitos recusos minerais, 
encontra-se ferro e o manganês que são muito explorados no Ca-
nadá, EUA e Brasil.

PLANÍCIE
A porção central da América do Norte e da América do Sul é 

formada por extensas planícies, em geral atravessadas por grandes 
rios.

Na América do Norte são encontradas:
Planície do rio São Lorenço, que acompanha o vale desse rio, 

corresponde à área mais povoada do Canadá e possui grande ex-
tensão economica.

Pradarias, próximas aos Grandes samente cultivada, onde so-
bressai a cultura do trigo.

Planície Central dos EUA, Atravessada por diversos rios, onde 
também se desenvolve intensa atividade agrícola, destacando-se o 
trigo, o milho e o algodão. É a região menos povoada.

América do NorteUma das particularidades da hidrografia do 
subcontinente da América do Norte é a abundância de lagos que se 
estabelecem na região. Os quais, muitos deles, tem sua formação 
a partir do derretimento de geleiras ou origem glacial que aconte-
ceu há milhões de anos, como por exemplo, a região dos Grandes 
Lagos que abriga dentre outros o Superior, Michigan, Huron, Eriê e 
Ontário.
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A região dos Grandes Lagos se estabelece entre os Estados Uni-
dos e o Canadá, na fronteira norte-nordeste. No entanto, a riqueza 
hidrográfica do subcontinente não se restringe somente aos lagos, 
isso porque a América do Norte possui uma generosa quantidade 
de rios, dos quais se destacam o São Lourenço, Mississipi, Colorado, 
Colúmbia, Yukon e Mackenzie.

Em decorrência da quantidade de rios presentes no território 
da América Anglo-Saxônica, muitos deles oferecem condições viá-
veis para a implantação de hidrovias e também para a geração de 
energia elétrica por meio da instalação de usinas hidrelétricas ao 
longo de rios.

No transporte hidroviário, os mais usados são os lagos (Gran-
des Lagos) e rios que se encontra em áreas de planícies como São 
Lourenço e o Mississipi. Para geração de energia são explorados os 
lagos, mais precisamente, as cataratas do Niágara que se encontra 
entre os lagos Eriê e Ontário. Podemos destacar também os rios 
que percorrem áreas de planaltos que são propícios para produção 
de energia, com essa característica temos o Colúmbia e o Colorado, 
ambos nos Estados Unidos.

A Hidrografia no Continente Americano
Um rio com seus afluentes forma uma rede hidrográfica. A área 

drenada por uma rede hidrográfica recebe o nome de bacia hidro-
gráfica. 

Um conjunto de bacias hidrográficas, cujos rios correm para o 
mesmo destino, que pode ser um oceano ou um mar, constituiu 
ma grande vertente. De modo geral, o continente americano possui 
uma hidrografia farta, pois suas terras são drenadas por numerosos 
rios. 

A maior bacia fluvial das Américas é a do Amazonas, que está 
localizada na América do Sul.

Na América do Norte, a maior e principal bacia fluvial é a do 
rio Mississipi. Ele nasce no norte dos Estados Unidos, ao oeste do 
Lago Superior, e percorre a Planície central até o delta da sua foz, 
no Golfo do México. Os principais afluentes do rio Mississipi são o 
Missouri e Ohio. Desde a confluência com o Missouri, na montan-
te da cidade de Saint Louis, o grande rio passa a ser chamado de 
Mississipi – Missouri. Os rios São Lourenço e Grande destacam-se 
na formação hidrográfica dos Estados Unidos. O rio São Lourenço 
nasce no Lago Ontário, é o mais navegadodo continente americano 
e possui um sistema de eclusa. O rio Grande (Bravo Del Norte) é a 
maior parte da fronteira natural entre os Estados Unidos e o Méxi-
co. Ele deságua no Golfo do México.

Na América Central, os rios e as bacias fluviais são de pequenas 
extensões,sem destaques no conjunto dos rios americanos. 

Na vertente do Atlântico, na América do Sul, as maiores ba-
cias fluviais são a do Amazonas, a Platina, a do Orinoco. A Bacia do 
Amazonas banha as terras do Brasil, da Bolívia, da Colômbia,Peru, 
Equador, Venezuela e Guiana, num total de aproximadamente 6,5 
milhões de quilômetros quadrados dos quais quase 4 milhões de 
quilômetros quadrados encontram-se no território brasileiro. O rio 
principal dessa bacia nasce no pico Huagro, nos Andes peruanos. 
Depois de ingressar em terras do Brasil, recebe o nome de Solimões 
e, após receber as águas do Rio Negro, seu principal afluente, passa 
a se chamar Rio Amazonas.

A Bacia Platina é formada pelos rios Paraná, Paraguai e Uru-
guai, cada qual com seus afluentes. O Paraguai é estuário do Para-
ná. O Uruguai, por sua vez,desemboca junto à foz do rio Paraná, no 
chamado rio do Prata. Por isso, o conjunto hidrográfico recebeu o 
nome de bacia Platina ou do Prata. 

O rio Paraguai nasce no território brasileiro, serve de fronteira 
entre Brasil,Bolívia e o Paraguai, atravessa o território Paraguaio e 
deságua no rio Paraná. É um rio de planície, navegável, de grande 
importância no transporte e comunicação tanto para o Estado do 
Mato Grosso do Sul (BR) quanto para o país que atravessa, o Para-
guai.

O rio Uruguai serve de divisa entre os Estados brasileiros de 
Santa Catarina e do Rio Grande do Sul. Serve, também, de limite 
entre o Brasil e a Argentina e entre a Argentina e o Uruguai.

O rio Paraná é o principal rio da bacia. Ele tem 4 mil e quinhen-
tos quilômetros de extensão, sendo um rio de planalto em seu tre-
cho superior e de planície em seu curso inferior. Seu enorme po-
tencial hidráulico já é, em parte, aproveitado por grandes usinas 
hidrelétricas. Dentre as hidrelétricas do rio Paraná,destacam-se as 
usinas de Jupiá e Ilha Solteira, que formam o Complexo Urubupun-
gá,entre os Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, e a de Itai-
pu, entre o Estado do Paraná e o país do Paraguai.

Tipos de clima e paisagens vegetais do continente americano
Na América, os fatores que exercem influencia no clima inte-

ragem em diferentes combinações, constituindo diferentes tipos 
climáticos que se espalham por todo o continente americano.

Clima polar
No extremo norte da América, onde o clima polar é dominante, 

as temperaturas médias anuais são negativas, com a ocorrência de 
neve praticamente o ano todo. Por essa razão, o solo está sempre 
coberto de gelo e neve. Durante os meses do verão polar desenvol-
ve-se a tundra, vegetação formada de musgos e liquens.

Clima frio
Ao norte do continente americano, nas altas latitudes, ao sul da 

região de clima polar, no Canadá, prevalece o clima frio. Nessas áre-
as os invernos são extensos e as temperaturas estão sempre abaixo 
de zero grau. Como consequência, durante a maior parte do ano, o 
solo fica coberto por neve. Os verões proporcionam temperaturas 
médias próximas dos 10 °C.

Nessas regiões desenvolve-se a taiga, constituída fundamental-
mente por coníferas, muito explorada economicamente.

Clima frio de montanha
O clima frio de montanha domina no oeste do continente, onde 

se localizam as montanhas Rochosas e a cordilheira dos Andes. Nes-
sas áreas as temperaturas médias anuais variam entre 5°C e 15°C.

Em regiões com essas temperaturas prevalece a vegetação de 
altitude, que apresenta características variáveis, de acordo com a 
altitude do terreno.

Clima temperado
Areas de clima temperado proporcionam estações do ano bem 

definidas, com verões quentes e invernos muito frios. Este tipo de 
clima ocorre sobretudo na América do Norte, onde ocupa ampla 
área. Na América do Sul manifesta-se apenas em pequenas áreas 
ao sul.

A vegetação predominante dessas áreas é a floresta tempe-
rada, com árvores de grande porte e folhagens densas que caem 
no inverno. Essa vegetação foi praticamente destruída e deu lugar, 
principalmente, a áreas destinadas à agricultura.

Nas regiões de clima temperado também ocorrem as prada-
rias, constituidas basicamente por gramíneas e alguns arbustos. No 
Brasil, as pradarias são chamadas de campos e ocorrem especial-
mente no Rio Grande do Sul. No Rio Grande do Sul e na Argentina, 
os campos também são conhecidos como pampas.
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2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, 
mas lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número 
racional

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, 
que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com 

o denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então 
como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima 

dada de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos 
por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de perí-
odo.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais

Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional 

é sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um nú-

mero racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma 

, com a e b inteiros e b≠0.
Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um nú-
mero racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um nú-
mero racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número 
natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br
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Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou 

iguais a e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores 
que b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a 
ou iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais 

menores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais 
menores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais 
maiores ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maio-
res que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais
2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta 
em um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resul-
ta em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o 
sinal para positivo e inverter o número que está na base. 
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6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor 
do expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mes-

ma base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma 
base. Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-
-se os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a 
um expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, pode-
mos elevar separados.

Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número torna-se 

mais fácil quando o algarismo se encontra fatorado em números 
primos. Veja: 

64 2

32 2

16 2

8 2

4 2

2 2

1

64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “tira-se” 
um e multiplica.

Observe: 

( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se

,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++

Então:
nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto indicado 
é igual ao produto dos radicais de mesmo índice dos fatores do 
radicando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe: 
3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, se ,,, ** NnRbRa ∈∈∈
++  então: 

n

n
n

b
a

b
a
=

O radical de índice inteiro e positivo de um quociente indica-
do é igual ao quociente dos radicais de mesmo índice dos termos 
do radicando.

Raiz quadrada números decimais
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II - cidadão português: aquele que, nascido em Portugal, man-
tém residência permanente no Brasil, a quem foi deferida a igual-
dade, nas condições previstas na legislação federal competente;

III - estrangeiro em situação regular: aquele que detém Car-
teira de Registro Nacional Migratório como Residente, nos ter-
mos da legislação vigente.

§ 2º O brasileiro naturalizado, o cidadão português e o es-
trangeiro participarão em igualdade de condições às do brasilei-
ro nato, de concursos públicos e das seleções públicas munici-
pais para fins de contratação, sendo proibido qualquer tipo de 
discriminação.

§ 3º O estrangeiro que tiver obtido no exterior diploma ou 
qualquer outro título que indique o grau de escolaridade exigi-
do para o cargo ou função a serem ocupados ou desempenha-
dos, deverá apresentar a respectiva revalidação por parte da 
autoridade educacional brasileira competente, nos termos da 
legislação vigente. (Redação acrescida pela Lei Complementar 
nº 671/2019)

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de provi-

mento efetivo;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para car-

gos declarados em lei de livre nomeação e exoneração.
Parágrafo Único. O servidor ocupante de cargo em comissão 

poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro 
cargo de provimento em comissão, sem prejuízo das atribuições 
do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela 
remuneração de um deles durante o período da interinidade.

Art. 10 A nomeação para cargo de provimento efetivo de-
pende de prévia habilitação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação e o pra-
zo de sua validade.

§ 1º A nomeação para cargo de provimento efetivo, para os 
membros do magistério público municipal, depende da prévia 
habilitação em concurso público de provas e títulos.

§ 2º Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvi-
mento do servidor na carreira, serão estabelecidos pela Lei 
Complementar que instituir a política de remuneração e os pla-
nos de carreira e seus respectivos regulamentos.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11 O concurso será de provas ou de provas e títulos, 
exceto no caso de ingresso no magistério público municipal, que 
será exclusivamente por provas e títulos, podendo ser realizado 
em etapas, conforme dispuser a lei e o respectivo edital, condi-
cionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado 
no edital, quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as 
hipóteses de isenção nele expressamente previstas.

Art. 12 O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado na forma 
prevista na Lei Orgânica Municipal.

§ 2º Durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público, será convo-
cado com prioridade sobre os novos concursados para assumir 
o cargo.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13 A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo ter-
mo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as res-
ponsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que 
não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das 
partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei.

§ 1º A nomeação e a posse ocorrerão no prazo de 30 (trin-
ta) dias contados da publicação do ato de convocação. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 393/2010)

§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de pu-
blicação do ato de provimento, em licença, a exceção da licença 
para o tratamento de interesses particulares, ou em afastamen-
to, legalmente concedidos, o prazo será contado do término do 
impedimento.

§ 3º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 

nomeação.
§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração 

de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração 
quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função 
pública.

§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 140/2002)

§ 7º O candidato aprovado em concurso público de provas 
ou de provas e títulos deverá, necessariamente, no prazo dis-
posto no § 1º deste artigo, apresentar a documentação necessá-
ria para a investidura no cargo público. (Redação acrescida pela 
Lei Complementar nº 140/2002)

Art. 14 A posse em cargo público dependerá de prévia ins-
peção médica oficial, exceto no caso de posse dos agentes polí-
ticos, quando a inspeção médica será facultativa. (Regulamenta-
do pelo Decreto nº 42937/2022)

Parágrafo Único. Só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo. (Re-
gulamentado pelo Decreto nº 42937/2022)

Art. 15 Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança.

§ 1º É de 10 (dez) dias o prazo para o servidor empossado 
em cargo público entrar em exercício, contados da data da pos-
se.

§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado 
sem efeito o ato de sua designação para função de confiança, se 
não entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo.

§ 3º A autoridade competente para dar exercício ao servidor 
empossado é o Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
ou cargo equivalente.

Art. 16 O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do ser-
vidor.

§ 1º Ao ser empossado, o servidor apresentará ao órgão 
competente os elementos necessários ao seu assentamento in-
dividual.

§ 2º Os servidores serão lotados nas unidades que integram 
a estrutura administrativa municipal, sendo que a atribuição de 
exercício compete ao respectivo Secretário Municipal ou cargo 
equivalente.

§ 3º O servidor do magistério público municipal, estável ou 
efetivo, terá lotação em vagas identificadas em Escola ou Centro 
de Educação Infantil indicada no ato de sua nomeação e/ou nos 
posteriores abrangidos por Lei Complementar.
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§ 4º O servidor do magistério efetivo ou estável designado 
para exercer função de direção, chefia ou assessoramento ou in-
vestido em cargo de provimento em comissão do Município, Es-
tado ou União, permanecerá com a sua lotação. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 276/2006)

§ 5º No caso do parágrafo anterior, a respectiva lotação será 
considerada vaga vinculada ao respectivo professor, pelo tempo 
em que durar a designação; (Redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 276/2006)

§ 6º O servidor do magistério perderá a lotação em unida-
de escolar, quando permanecer afastado por perícia médica, em 
readaptação de função, por período igual ou superior a 2 (dois) 
anos consecutivos, esse período será considerado a partir da pu-
blicação desta Lei Complementar; (Redação acrescida pela Lei 
Complementar nº 276/2006)

§ 7º No caso previsto no parágrafo anterior, ao retornar, o 
servidor deverá assumir vaga em unidade escolar onde haja dis-
ponibilidade, até que adquira nova lotação; (Redação acrescida 
pela Lei Complementar nº 276/2006)

§ 8º O servidor do magistério afastado por perícia médica, 
em readaptação de função, será designado para exercer função 
compatível com a indicação médica, não perdendo o papel pe-
dagógico de sua função, em comum acordo entre servidor e Se-
cretaria da Educação, para atender às necessidades pedagógicas 
da unidade escolar. (Redação acrescida pela Lei Complementar 
nº 276/2006)

Art. 17 Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixa-
da em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, 
respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta 
horas e de oito horas diárias, à exceção dos locais de trabalho, 
que por interesse público, funcionem vinte e quatro horas inin-
terruptamente, quando será fixada escala de revesamento. (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº 140/2002)

§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de con-
fiança submete-se a regime de integral dedicação ao serviço pú-
blico, podendo ser convocado sempre que houver interesse da 
Administração.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de tra-
balho estabelecida em leis especiais, bem como em relação aos 
servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão 
com dedicação semi-integral, definidos em lei.

§ 3º A jornada de trabalho dos servidores que atuam no ma-
gistério público municipal poderá ser de:

I - 40 (quarenta), 30(trinta), 20 (vinte) ou 10 (dez) horas se-
manais para os professores de áreas/disciplinas, ou em habili-
dades artístico-culturais e atividades esportivas; (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 276/2006)

II - 40 (quarenta) ou 20 (vinte) horas semanais para os pro-
fessores de Educação Infantil, 1ª a 4ª série, Educação Especial e 
para os administradores, supervisores e orientadores educacio-
nais. (Redação dada pela Lei Complementar nº 276/2006)

§ 4º A carga horária semanal dos servidores poderá ser:
I - prorrogada até o limite previsto no caput deste artigo, 

por prazo determinado, a critério da Administração Municipal; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 276/2006)

II - reduzida, a pedido do servidor e respeitando o interesse 
público municipal:

a) até o limite de 20 horas semanais, com a proporcional re-
dução do vencimento, vencimentos e remuneração, para os ser-
vidores que não atuam na área do magistério público municipal;

b) de 40 horas para 30 horas, de 40 horas para 20 horas e de 
30 horas para 20 horas semanais, com a proporcional redução 
do vencimento, vencimentos e remuneração, para os servidores 
do magistério público municipal. (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 276/2006)

c) para os ocupantes dos cargos de Médico e Médico - 04 
horas, a carga horária poderá ser reduzida definitivamente, a 
pedido do servidor, respeitando o interesse público municipal, 
com proporcional redução do vencimento, vencimentos e re-
muneração, até o limite de 10 (dez) horas semanais. (Redação 
acrescida pela Lei Complementar nº 647/2018)

§ 5º As horas de trabalho exercidas na rede municipal de 
ensino e em outras redes públicas ou privadas de ensino dos ser-
vidores do Magistério Público Municipal não poderão exceder o 
limite de 60 (sessenta) horas semanais. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 698/2020)

§ 6º O servidor inativo do magistério poderá voltar a ocupar 
cargo no quadro do magistério público municipal, desde que a 
carga horária não seja superior a 20 (vinte) horas semanais, per-
cebendo simultaneamente os proventos de aposentadoria e a 
remuneração do novo cargo, respeitado o disposto no § 10 do 
art. 37 da Constituição Federal e no art. 11 da Emenda Constitu-
cional nº 20/98.

§ 7º É vedada a concessão ao servidor da redução de carga 
horária prevista no inciso II do § 4º deste artigo enquanto perdu-
rar a condição de estágio probatório previsto no artigo 18 desta 
Lei Complementar. (Redação acrescida pela Lei Complementar 
nº 698/2020)

Art. 18. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório 
por período de 3 (três) anos, contados da data de sua entrada 
em exercício, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão, 
obrigatoriamente, objeto de avaliação para o desempenho do 
cargo, cujos critérios serão estabelecidos em Lei específica. (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº 751/2022)

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art. 19 O servidor habilitado em concurso público e empos-
sado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no 
serviço público ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício.

Art. 20 Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão 
instituída para essa finalidade.

Art. 21 O servidor estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo em que lhe seja asse-

gurada ampla defesa;
III - mediante procedimento de avaliação periódica de de-

sempenho, na forma desta Lei Complementar, assegurada am-
pla defesa.

Art. 22 Os servidores serão submetidos à avaliações per-
manentes, realizadas pelas comissões setoriais de trabalho, 
formado por servidores efetivos e estáveis, e chefia imediata, 
mediante o preenchimento de formulário próprio, aprovado em 
regulamento, levando-se em conta os fatores estabelecidos no 
art. 18, para os efeitos do disposto no art. 21, III desta Lei Com-
plementar.

Art. 23 Fica instituída a Comissão de Avaliação, com a in-
cumbência de realizar a avaliação especial de desempenho dos 
servidores públicos municipais que encontram-se em estágio 
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probatório e dos estáveis para os efeitos do disposto no art. 21, 
III desta Lei Complementar, com base nos formulários de ava-
liação quadrimestral das comissões setoriais de trabalho e das 
chefias imediatas e preenchidos de janeiro a dezembro do ano 
imediatamente anterior.

§ 1º A Comissão de que trata o caput deste artigo será com-
posta de cinco membros, sendo três representantes dos servi-
dores públicos municipais, escolhidos entre ocupantes de cargos 
de provimento efetivo e estáveis, um dos quais indicado pelo 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Chapecó e Re-
gião e dois designados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 
sendo que a composição dar-se-á sempre no mês de março de 
cada ano, por Decreto, podendo os seus membros serem re-
conduzidos uma única vez para o desempenho da atribuição no 
exercício imediatamente seguinte.

§ 2º Os membros da Comissão poderão realizar novos le-
vantamentos, entrevistas ou mesmo solicitar informações por 
escrito, que visem a justa e isenta avaliação dos servidores pú-
blicos municipais.

§ 3º A avaliação de desempenho dos servidores, a partir da-
quela realizada pelas comissões setoriais de trabalho e chefias 
imediatas, constituirá procedimento administrativo, dando-se 
conhecimento dos seus resultados ao servidor público interes-
sado, como forma de assegurar a ampla defesa.

§ 4º A Comissão de Avaliação elaborará e encaminhará ao 
setor competente, até o dia 30 de abril de cada ano, o relatório 
conclusivo das avaliações de desempenho, contendo entre ou-
tras informações, a pontuação obtida.

§ 5º Será reprovado o servidor público municipal que, ao 
final do estágio probatório, segundo avaliação não apresentar 
desempenho suficiente para o cumprimento das atribuições ine-
rentes ao cargo respectivo, conforme especificar o formulário 
de avaliação, aprovado em regulamento.

§ 6º As comissões setoriais de trabalho serão disciplinadas 
em regulamento.

SEÇÃO VI
DA READAPTAÇÃO

Art. 24 Readaptação é a investidura do servidor em cargo 
de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação 
que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada 
em inspeção médica.

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptado 
será aposentado.

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e 
equivalência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de 
cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como exceden-
te, até a ocorrência de vaga.

SEÇÃO VII
DA REVERSÃO

Art. 25 Reversão é o retorno à atividade de servidor apo-
sentado por invalidez, quando, por junta médica oficial, forem 
declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria.

Art. 26 A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo re-
sultante de sua transformação.

Parágrafo Único. Encontrando-se provido o cargo, o servi-
dor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência 
de vaga.

Art. 27 Não poderá reverter o aposentado que já tiver com-
pletado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO VIII
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 28 A reintegração é a reinvestidura do servidor estável 
no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua 
transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão 
administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as van-
tagens.

Parágrafo Único. Encontrando-se provido o cargo, o seu 
eventual ocupante, se estável será reconduzido ao cargo de 
origem, sem direito à indenização, aproveitado em outro cargo 
ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço.

SEÇÃO IX
DA RECONDUÇÃO

Art. 29 Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo Único. Encontrando-se provido o cargo de ori-

gem, o servidor será aproveitado em outro, de atribuições e 
vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado, ou 
ainda, posto em disponibilidade com remuneração integral ao 
tempo de serviço.

SEÇÃO X
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 30 Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, 
o servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveita-
mento em outro cargo.

Parágrafo Único. É vedado prover o cargo declarado desne-
cessário ou criar cargo com atribuições iguais ou assemelhadas 
ao extinto, pelo prazo de quatro anos.

Art. 31 O retorno à atividade de servidor em disponibilida-
de far-se-á, mediante aproveitamento obrigatório em cargo de 
atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente 
ocupado.

Art. 32 O servidor em disponibilidade será aproveitado em 
vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da Administra-
ção Pública Municipal.

Art. 33 Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo 
legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial.

CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA

Art. 34 A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - readaptação;
IV - aposentadoria;
V - posse em outro cargo inacumulável;
VI - falecimento.
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Resta claro qual é a função da assistência social no presente 
caso, uma vez que a própria constituição nos assegura este di-
reito tão importante e de grande valia aos necessitados e todos 
aqueles que podem se cobrir dessa assistência.

Ainda podemos ressaltar que como quase tudo no direito 
existem princípios, aqui não é diferente senão vejamos o que 
nos traz o art. 4° Incisos I a V:

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais so-
bre as exigências de rentabilidade econômica;

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o des-
tinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas 
públicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao 
seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à 
convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer com-
provação vexatória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem 
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência 
às populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas 
e projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos 
pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão (LEI Nº 
8.742/93).

Cumprido todos estes princípios podemos dizer que con-
cretizado está a função social da assistência aos necessitados, e 
teremos uma sociedade mais justa e sem fome com condições 
de pelo menos se manter vivo e saindo da situação de misera-
bilidade.

Visto os direitos fornecidos pela lei e quem os beneficiários, 
na sequencia será descrito como é o benefício perante a agência 
previdenciária.

BENEFÍCIO PERANTE A AGENCIA PREVIDÊNCIÁRIA
Antes de começar a explanar como funciona o passo-a-pas-

so, vale lembra que tal benefício alcança idosos e pessoas com 
deficiências, desde que provadas por laudos médicos, e que 
comprove sua situação de miserabilidade perante o órgão com-
petente, ou seja, I.N.S.S – Instituto Nacional de Seguro Social, 
para conseguir o LOAS é necessário que o agente seja idoso ou 
deficiente como já dito acima, pois bem, em seguida o Reque-
rente tem que preencher os requisitos previstos em lei, se for 
idoso ter mais de 65 anos, tem uma renda inferior a ¼ do salário 
mínimo, não pode estar trabalhando, e nem estar recebendo ne-
nhum outro benefício, já o deficiente quem têm impedimentos 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou senso-
rial, que, de alguma forma, impedem a participação plena na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
as duas formas de receber o LOAS pode ser cumulados com a 
assistência medica e pensão especial de natureza indenizatória, 
este benefício não é necessário ter contribuído, mas também 
não deixa pensão por morte (INSS, 2018).

Preenchido os requisitos previstos acima, é só agendar pelo 
135 ou pelo site da previdência social, http://www.previdencia.
gov.br/, e no dia marcado levar consigo no caso do idoso: Do-
cumento com foto, CPF, comprovante de endereço, CADUNI-
CO atualizado, e formulários retirados do site do INSS que é o 
Requerimento de Prestação Continuada de Assistência Social – 
BPC, e formulário de declaração de renda do grupo familiar que 
é de responsabilidade do servidor para preenchimento, essa do-
cumentação tem que ser de todos os integrantes da composição 
familiar, já no caso de deficiência: São os mesmos documentos 
acima, mas acrescenta-se o laudo médico provando sua defici-
ência (INSS, 2018).

Após levar esta documentação no dia marcado, o servidor 
encaminhara uma outra data para a entrevista com a Assistente 
Social do INSS, que fazendo a entrevista e analisando a docu-
mentação também encaminhara uma outra data para que enfim 
se passe numa perícia seja documental no caso do idoso, ou mé-
dica no caso de deficiência, que ao analisar irá deferir ou não o 
benefício (INSS, 2018)..

Neste sentido, comenta Castro; Lazzari (2014, p. 862):
[...] o beneficio será devido depois de cumpridos todos os 

requisitos exigidos e será pago a partir de, no máximo, quarenta 
e cinco dias após o requerimento. Não, está sujeito a desconto 
de qualquer contribuição, nem gera direito a abono anual e não 
pode ser acumulado com nenhum outro beneficio da Previdên-
cia Social ou outro regime assistencial.

Deferido o beneficiário passara a receber aqueles meses 
atrasados desde a data da entrada do requerimento, e um sa-
lário mínimo mensal vigente, cabe salientar que quanto mais 
documentação se junta no processo administrativo mais rico e 
oportunidade tem-se de conseguir o benefício, já no caso do in-
deferimento, ainda caberá recurso na junta de médicos dentro 
do próprio INSS, o que no caso nunca muda a decisão já tomada 
pelo perito, caso o beneficiário queira ele tem o direito de recla-
mar via judicial (IN 77/2015).

Visto o procedimento de como obter o benefício o próximo 
capítulo tratará de expor sua previsão legal e constitucional.

DA PREVISÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL
A legislação é clara em nos trazer a previsão primeiramente 

constitucional no seu art. 203° da CF 88, V:
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela ne-

cessitar, independentemente de contribuição à seguridade so-
cial, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 
pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provi-
da por sua família, conforme dispuser a lei.

Observa-se que a constituição ela vem para abrir janelas e 
ser posteriormente feita leis para suprir o espaço que a mesma 
deixa, porem cabe-nos refletir na lição em que é necessário que 
desse direito ao necessitado fosse concretizado a norma teria 
que ter eficácia plena a partir do momento em que a mesma 
fosse publicada em 1988.

Mas ocorre que, o texto em comento não condiz a eficácia 
plena, e sim com a norma de eficácia limitada e programática, 
e que em seguido teria que ser criado uma nova lei própria e 
programas para se concretizar o direito a assistência social aqui 
discutido.

Foi ai então que em 1993, 5 (cinco) anos após a constitui-
ção surgiu a LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. Dando 
eficácia plena à norma de eficácia limitada, e dentro da referida 
lei em seu artigo 3°, §1° a 3° a eficácia plena à norma de eficácia 
programática.

Assim todos necessitados poderão se cobrir do frio da ne-
cessidade e da miserabilidade, tendo prestação continuada com 
o estado dando assistência à um salário mínimo para sua man-
tença e de sua família. (Por Eweton Torres)

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993.

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá ou-
tras providências.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Es-
tado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê 
os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado 
de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: 
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução 

de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: 
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adoles-

cência e à velhice; 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e 

a promoção de sua integração à vida comunitária; e 
e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal 

à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família; 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territo-
rialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrên-
cia de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso 
aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assis-
tência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, 
garantindo mínimos sociais e provimento de condições para 
atender contingências sociais e promovendo a universalização 
dos direitos sociais. 

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistên-
cia social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulati-
vamente, prestam atendimento e assessoramento aos benefici-
ários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa 
e garantia de direitos. 

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam serviços, execu-
tam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação 
social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em si-
tuações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos 
desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional 
de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do 
art. 18. 

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma conti-
nuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortale-
cimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, 
formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da po-
lítica de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as 
deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de 
forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas e projetos voltados prioritariamente para 
a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção 
de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das 
desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de de-

fesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência 
social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do 
CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18. 

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princí-
pios:

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais so-
bre as exigências de rentabilidade econômica;

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o des-
tinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas 
públicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao 
seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à 
convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer com-
provação vexatória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem 
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência 
às populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e 
projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo 
Poder Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as 
seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa para os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações 
em cada esfera de governo;

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da 
política de assistência social em cada esfera de governo.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica 
organizada sob a forma de sistema descentralizado e participati-
vo, denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com 
os seguintes objetivos: 

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e 
a cooperação técnica entre os entes federativos que, de modo 
articulado, operam a proteção social não contributiva; 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social, na forma do art. 6º-C;

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos 
na organização, regulação, manutenção e expansão das ações 
de assistência social;

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades 
regionais e municipais; 

V - implementar a gestão do trabalho e a educação perma-
nente na assistência social; 

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; 
e 
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VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de 
direitos. 

§ 1º As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo 
a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e 
à velhice e, como base de organização, o território.

§ 2º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos res-
pectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e or-
ganizações de assistência social abrangidas por esta Lei. 

§ 3º A instância coordenadora da Política Nacional de Assis-
tência Social é o Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome. 

§ 4º Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de 
Assistência Social normatizar e padronizar o emprego e a divul-
gação da identidade visual do Suas. (Incluído pela Lei nº 13.714, 
de 2018)

§ 5º A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identi-
ficação de unidades públicas estatais, entidades e organizações 
de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios 
vinculados ao Suas. (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

Art. 6º-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes 
tipos de proteção: 

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, 
projetos e benefícios da assistência social que visa a prevenir 
situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desen-
volvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento 
de vínculos familiares e comunitários; 

II - proteção social especial: conjunto de serviços, progra-
mas e projetos que tem por objetivo contribuir para a recons-
trução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, 
o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção 
de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de 
violação de direitos. 

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos 
instrumentos das proteções da assistência social que identifica 
e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus 
agravos no território. 

Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofer-
tadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, direta-
mente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações 
de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as especifi-
cidades de cada ação. 

§ 1º A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Minis-
tério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome de que a 
entidade de assistência social integra a rede socioassistencial. 

§ 2º Para o reconhecimento referido no § 1º, a entidade 
deverá cumprir os seguintes requisitos: 

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3º; 
II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Fede-

ral, na forma do art. 9º; 
III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata 

o inciso XI do art. 19. 
§ 3º As entidades e organizações de assistência social vin-

culadas ao Suas celebrarão convênios, contratos, acordos ou 
ajustes com o poder público para a execução, garantido finan-
ciamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos 
e ações de assistência social, nos limites da capacidade instala-
da, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-se as 
disponibilidades orçamentárias. 

§ 4º O cumprimento do disposto no § 3º será informado ao 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo 
órgão gestor local da assistência social. 

Art. 6º-C. As proteções sociais, básica e especial, serão ofer-
tadas precipuamente no Centro de Referência de Assistência So-
cial (Cras) e no Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social (Creas), respectivamente, e pelas entidades sem fins 
lucrativos de assistência social de que trata o art. 3º desta Lei. 

§ 1º O Cras é a unidade pública municipal, de base territo-
rial, localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade 
e risco social, destinada à articulação dos serviços socioassisten-
ciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, 
programas e projetos socioassistenciais de proteção social bási-
ca às famílias. 

§ 2º O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão 
municipal, estadual ou regional, destinada à prestação de ser-
viços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de 
risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, 
que demandam intervenções especializadas da proteção social 
especial. 

§ 3º Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais insti-
tuídas no âmbito do Suas, que possuem interface com as demais 
políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, 
programas, projetos e benefícios da assistência social. 

Art. 6º-D. As instalações dos Cras e dos Creas devem ser 
compatíveis com os serviços neles ofertados, com espaços para 
trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção e 
atendimento reservado das famílias e indivíduos, assegurada a 
acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência. 

Art. 6º-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas, desti-
nados à execução das ações continuadas de assistência social, 
poderão ser aplicados no pagamento dos profissionais que inte-
grarem as equipes de referência, responsáveis pela organização 
e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e apro-
vado pelo CNAS. 

Parágrafo único. A formação das equipes de referência de-
verá considerar o número de famílias e indivíduos referencia-
dos, os tipos e modalidades de atendimento e as aquisições que 
devem ser garantidas aos usuários, conforme deliberações do 
CNAS. 

Art. 6º-F. Fica instituído o Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico), registro público eletrô-
nico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e dis-
seminar informações georreferenciadas para a identificação e 
a caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda. 
(Incluído pela Lei nº 14.284, de 2021) Regulamento

§ 1º As famílias de baixa renda poderão inscrever-se no Ca-
dÚnico nas unidades públicas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
6º-C desta Lei ou, nos termos do regulamento, por meio eletrô-
nico.        (Incluído pela Lei nº 14.284, de 2021)

§ 2º A inscrição no CadÚnico é obrigatória para acesso a 
programas sociais do Governo Federal. (Incluído pela Lei nº 
14.284, de 2021)

Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entida-
des e organizações de assistência social, observarão as normas 
expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), 
de que trata o art. 17 desta lei.

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, observados os princípios e diretrizes estabelecidos nesta 
lei, fixarão suas respectivas Políticas de Assistência Social.

Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de 
assistência social depende de prévia inscrição no respectivo 
Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de As-
sistência Social do Distrito Federal, conforme o caso.


